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PORTARIA Nº 886, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e considerando que, em decorrência da
Portaria nº 721, de 27/08/2019, a Função Comissionada, FC-1, antes ocupada por Dinara
de Fátima Ramos de Vasconcelos se encontra vaga desde 02/09/2019, data em que a ex-
servidora foi aposentada; considerando os Despachos nºs 39398, 7207 e 1018630
registrados no SEI nº 0028203-84.2019.6.17.8000, resolve

a) designar a servidora CRISTINA MARIA GOMES DE SANTANA para exercer a
Função Comissionada, FC-1, de Assistente I da Secretaria de Administração, vaga em
decorrência da Portaria nº 721 acima citada, que foi publicada no DOU de 02/09/2019;

b) fazer constar que a servidora ora designada já vem, de fato, exercendo a
referida Função Comissionada desde a vacância, devendo lhe ser creditada a
correspondente remuneração.

FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES

PORTARIA Nº 868, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o Processo SEI nº
0029648-40.2019.6.17.8000, com fundamento nos arts. 222, I, e 223, da Lei nº 8.112/90,
com a redação dada pela Lei nº 13.135, de 2015, vigentes na data em que foi concedida
a pensão decorrente do falecimento, em 19.04.2018, do servidor EVALDO JOSÉ
WANDERLEY, e considerando o falecimento da beneficiária de pensão vitalícia JOSEFINA
BATISTA CALADO, ocorrido no dia 10.09.2019, resolve:

a) cancelar a pensão vitalícia concedida através da Portaria nº 577/2018 a
JOSEFINA BATISTA CALADO, portadora do CPF nº 018.427.734-53, no índice de 50%
(cincoenta por cento) do valor integral do benefício;

b) fazer constar nos assentamentos funcionais que a cota da pensão vitalícia
concedida a JANE RAMOS PINTO, portadora do CPF nº 080.782.114-49, ex-companheira do
servidor EVALDO JOSÉ WANDERLEY, passará de 50% (cincoenta por cento) para 100% (cem
por cento) do valor integral da pensão;

b) determinar que a pensão de que trata esta portaria continuará sendo
reajustada pelo critério da paridade, conforme o disposto no art. 7º da Emenda
Constitucional nº 41/2003; e

c) validar os efeitos desta Portaria a partir de 10.09.2019.

FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES

PORTARIA Nº 888, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 5º, 9º,
inciso I, e 10 da Lei n.º 8.112, de 11/12/1990; considerando o disposto no artigo 11 da
Resolução TSE n.º 23.391/2013; considerando o disposto no Capitulo 5 do Edital n.º
01/2016, de 30/08/2016, do concurso público vigente; considerando a nomeação de
Anderson da Silva Almeida, classificado em 2º lugar na lista de ampla concorrência, por
meio da Portaria nº 1.046, publicada no DOU de 20/10/2017, com posse/exercício em
06/11/2017 e posterior exoneração, a contar de 02/10/2018, conforme Portaria n.º 907,
publicada no DOU de 05/10/2018; considerando que em 19/09/2019 transitou em julgado
a decisão proferida no Mandado de Segurança de que trata o Processo n.º 0600010-
51.2019.6.17.0000, conforme certidão constante nos autos, emitida pela Secretaria
Judiciária; considerando o contido no processo SEI n.º 0033433-78.2017.6.17.8000, em
especial o Despacho n.º 1014958; considerando que o candidato ora nomeado é o primeiro
classificado dentre os aprovados para vagas de Analista Judiciário, Área Judiciária,
destinadas a pessoas com deficiência; e considerando que, em relação ao cargo e área
citados, até esta data foram nomeados três candidatos da lista de ampla concorrência, um
da lista de negros e que a presente Portaria trata da quinta nomeação, resolve:

Nomear o candidato PATRICIO DE OLIVEIRA CORREIA, aprovado em concurso
público realizado por este Tribunal, no primeiro lugar da lista de pessoas com deficiência,
para exercer em caráter efetivo o cargo de Analista Judiciário, Classe A, Padrão 1, Área
Judiciária, na vaga decorrente da exoneração formalizada por meio da Portaria n.º 907,
datada de 27/09/2018, publicada no DOU n.º 193, de 05/10/2018, referente ao cargo de
mesma denominação e área antes ocupado por Anderson da Silva Almeida.

FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES

PORTARIA Nº 889, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 5º, 9º,
inciso I, e 10, da Lei n.º 8.112, de 11/12/1990; considerando o disposto no Capítulo
6 do Edital n.º 01/2016, de 30/08/2016, do concurso público vigente; considerando o
teor da Portaria TSE n.º 671, datada de 13/09/2017, publicada no DOU n.º 183, de
22/09/2017, e alterada pela Portaria TSE n.º 574, datada de 03/07/2018, publicada no
DOU n.º 132, de 11/07/2018; considerando o contido no processo SEI n.º 0033433-
78.2017.6.17.8000, em especial o Despacho n.º 1014958; considerando que, em relação
ao cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, o primeiro candidato classificado
na lista de negros foi classificado também em 4º lugar na lista de ampla concorrência
e através dela foi nomeado; e que a segunda classificada declarou por termo a sua
desistência temporária, conforme documento n.º 0479221 do SEI n.º 0034797-
85.2017.6.17.8000; considerando as nomeações dos candidatos Samuel Mario Santos da
Silva (3º lugar), Lucas da Cunha Silva (4º lugar), Kleyton Souza Rosa (5º lugar), William
Filipi Longo (6º lugar) e José Rircardo Ferreira Diniz (8º lugar) aprovados para vagas de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, destinadas a negros, conforme Portarias n.º
1052, 1055, 1057 e 1059, publicadas no DOU n.º 202, de 20/10/2017, e Portaria nº
358, publicada no DOU n.º 83, de 02/05/2019; considerando a reserva do cargo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, vago em decorrência da aposentadoria da ex-
servidora Ana Cristina Ferreira Cavalcante, ocorrida em 1º/12/2017, para o candidato,
sub judice, JOSE RENAN DA SILVA FREITAS, sétimo classificado dentre os aprovados
para vagas de Técnico Judiciário, Área Administrativa, destinadas a negros, nos termos
do Edital TRE-PE nº 28/2019, de 24/04/2019; considerando que o candidato ora
nomeado é o nono classificado dentre os aprovados para vagas de Técnico Judiciário,
Área Administrativa, destinadas a negros; considerando que até esta data foram
nomeados vinte e oito candidatos para o cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, dentre os quais cinco da lista de negros e dois candidatos da lista de
pessoas com deficiência (5ª e 21ª vagas), e que a presente Portaria trata da vigésima
nona nomeação, resolve:

Nomear o candidato EDVALDO PAULO SILVA, aprovado em concurso público
realizado por este Tribunal, no nono lugar da lista dos negros, para exercer em caráter
efetivo o cargo de Técnico Judiciário, Classe A, Padrão 1, Área Administrativa, na vaga
decorrente da exoneração formalizada por meio da Portaria n.º 801, datada de
23/09/2019, publicada no DOU n.º 191, de 02/10/2019, referente ao cargo de mesma
denominação e área antes ocupado por Lucas Sampaio Muniz da Cunha.

FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO
PORTARIA Nº 267, DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO
PAULO, no uso das atribuições regimentais e considerando o que consta do SEI 0063679-
37.2019.6.26.8000, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, à servidora
Cathia Amelia Pascucci, nos termos do artigo 6º e seus incisos, da Emenda Constitucional
41, de 19 de dezembro de 2003.

Art. 2º Declarar vago, nos termos do art. 33, inciso VII, da Lei n. 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe C, Padrão 13,
criado pela Lei n. 7.645, de 18 de dezembro de 1987, do quadro de pessoal deste Tribunal.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

WALDIR SEBASTIÃO DE NUEVO CAMPOS JUNIOR

PORTARIA Nº 279, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO, no uso das
atribuições regimentais e considerando o que consta do SEI nº 0021179-58.2016.6.26.8000, resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria TRE-SP n. 303, de 14 de dezembro de 2016, publicada
no Diário Oficial da União de 15 de dezembro 2016, para integralizar os proventos do
aposentado Marcio Peres Gameiro, desde 12 de agosto de 2019, em virtude de inclusão do
artigo 190 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 nos fundamentos legais da concessão
de aposentadoria do interessado.

Art. 2º Esta portaria será publicada no Diário Oficial da União.

CARLOS EDUARDO CAUDURO PADIN

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS
PORTARIA Nº 711, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, ex vi dos incisos XXIV e XXVII do art. 20 do RITRE,
considerando os Editais nºs 01/2017 e 10/2018, que regem o Concurso Público realizado por
este Regional, e o que consta nos autos do SEI nº 0023903-37.2018.6.27.8000, resolve:

Art. 1º Nomear, em decorrência de habilitação em concurso público, a
candidata LORENZA DA FONSECA E FONSECA, para, nos termos dos artigos 9º, inciso I, e
10, da Lei nº 8.112/1990, exercer, em caráter efetivo, o cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Classe "A", Padrão 1, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral
do Tocantins, criado pela Lei nº 10.842, de 20 de fevereiro de 2004, vago em decorrência
de processo de redistribuição para o TSE do servidor Manuel José Ferreira Nunes Filho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
PORTARIA Nº 2.031, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no
uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1055024/2019, resolve:

Art. 1º Designar JULIANA CRISTINA BOMFIM DOS SANTOS MILHOMEM, matrícula
N. 312.940, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-03, de Coordenador da Assessoria da
Primeira Vice-presidência, no período de 29 de outubro de 2019 a 31 de outubro de 2019,
em virtude do afastamento do titular e da substituição legal e eventual estar vaga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 2.032, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no
uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1055057/2019, resolve:

Art. 1º Designar NERI DE MOURA FILHO, matrícula N. 314.865, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o
titular do Cargo em Comissão, CJ-02, de Coordenador, da Coordenadoria de Auditoria de
Gestão e Contas, no período de 16 de outubro de 2019 a 25 de outubro de 2019, em
virtude do afastamento simultâneo do titular e do substituto legal e eventual.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 2.036, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no
uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA N. 1054902/2019, resolve:

Art. 1º Designar o Bacharel em Direito, MARCELO RIBEIRO DA SILVA, matrícula
N. 313.207, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a Função Comissionada, FC-05, de Oficial de Gabinete, destinada ao Substituto do
Diretor de Secretaria, da Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal, ficando
dispensada ANA MARIA FIGUEIREDO TORRES COELHO, matrícula N. 312.749, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 2.037, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no
uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA N. 1055168/2019, resolve:

Art. 1º Designar KISLLA NUNES DE ANDRADE, matrícula N. 314.900, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a
Função Comissionada, FC-01, de Executante da 4ª Vara de Família da Circunscrição
Judiciária de Brasília, ficando dispensada MARÍLIA BASTOS VIEIRA SANTANA, matrícula N.
320.273, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 2.038, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no
uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA N. 1055670/2019, resolve:

Art. 1º Dispensar PEDRO WESLEY DA SILVA XAVIER, matrícula N. 319.878, Analista
Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da Função Comissionada,
FC- 05, de Oficial de Gabinete, destinada ao Substituto do Diretor de Secretaria, da 2ª Vara
Criminal e 2º Juizado Especial Criminal da Circunscrição Judiciária de Planaltina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA
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